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GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N°097/2025 
 

 
“Dispõe sobre a exoneração e nomeação 
de ocupante de cargo de provimento em 
comissão da Administração Pública e dá 
outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica exonerado, do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR JURÍDICO, símbolo – CC-4, o Sr. GLAUBER DA SILVA 
ALENCAR. 
 
Art. 2° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO, símbolo – CC-4, o Sr. EWERTON LUIS 
SCHITTINI GARDONI JUNIOR. 
 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
 

Caratinga, 20 de fevereiro de 2025. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 

MUNICIPIO DE CARATINGA – Torna Público Extrato de Termo de Aditivo 

nº 11/2025 do Contrato nº 04/2019 – Objeto: locação de imóvel situado 

Rua Geraldo Cevidanes, nº 69, Vale do Sol, Caratinga/MG, destinado ao 

PSF Vale do Sol. Contratado: Valter Silva Damasceno. Fica aditado o 

prazo do presente contrato até 02/05/2025. Permanecendo inalteradas 

as demais disposições do Contrato inicial e as condições nele estipuladas. 

Marcos Leonardo Condé - Secretário Municipal De Saúde. Caratinga/MG 

– 31 de janeiro de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Retificação – Processo 

Administrativo 004/2025 – Concurso de projetos 001/2025. Objeto: 

Concurso de projetos para elaboração de termo de parceria entre a 

Prefeitura Municipal de Caratinga/MG e a Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público OSCIP vencedora, visando à “Gestão, execução e 

administração do Programa Transforma Caratinga – Educação e 

Desenvolvimento Sustentável”. RETIFICA - SE: O Extrato de edital, 

publicado no Diário Oficial Eletrônico – Ano XIII, Edição nº 5936, em 28 

de janeiro de 2025 e o Extrato de adendo ao edital, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico – Ano XIII, Edição nº 5939, em 03 de fevereiro de 

2025: ONDE SE LÊ: Fernanda Dimonnaê de Lima Oliveira – Secretaria 

Municipal de Planejamento e Fazenda, LEIA-SE: Alverina Mariana 

Sabina. Estende-se esta retificação a todos os atos, instrumentos 

contratuais firmados e publicações promovidas. Caratinga/MG, 20 de 

fevereiro de 2025. Fernanda Alves Silva - Superintendente de Contratos 

e Licitações. 
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